
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N93964 Macapá, 30 de Junho de 1983 - 511-Feira. 

Gove rnador do TerritÓrio 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gab i nete do Gove rnador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PE NNAFORT 

SECRETARIADO 
Secre tário de Administraç ão 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Sec r etário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secre tário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secr etário de Promoção Social 
Drª. MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORH! 

Se cret ário de Obras e Serviços PÚbl i cos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SO~ZA CA MP OS 

m NLSTÉR10 DO lNTERJOR 

TerriLório Federa l do Amapá 

DECRI::TO (P) N'? 068 1 de 23 de junho de 1983 

O Gove rnador do Te r ritÓrio Federal do i\mapá,usando das 
<JI ribuiçÕcs que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li , 
do Dec reto-Lei n9 4 1 I, de 08 de janei ro de 1969, e te~do em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 198D, e Ofício n9 0581/83-SESA , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar,a Liluln precar1o, CLAUDETE ~~RIA 

FERRELRA :-10RA1S , ocupante do empregos de Auxilia r Operacio
nal de Serv i ços Diversos , Código LT-Nr1-812.C, Classe "C" ,Re 
[cr:::ncia Nr1-16 , da Tabela PcrmanenLe do Governo dcsLe Terri 
tório , lotada na Secre tari a de Sa~dc-SESA, para exercer a 
função de confiança de Chefe do Posto de Saúde de Tartaru -
í!,a lzi nho, CÓd i go DAT-20 1. 3, dn Unidade ~li st.1 de Satide-DRS 
SESA , a contar da presente data . 

Art . 2<1 Revogam- se as disposições em cont râ r io . 

Pal~cio do Setentriio , em ~acap~ , 23 de junho de 1983, 
949 da Rep~blica e 409 da Criaç5o do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINlSTfRlO DO INTERIOR 

Terri tóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N~ 0682 de 23 de j unho de 1983 

O Governador do Território Federnl do Amapá,usando das 
atrih t~ içÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
Jo Decrero- Le i n9 4 1 !, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Col ocar à disposição do Gove rno do EsLado cl e 

Secr etári o de Educação e Cultura 
Prof ª . ANNI E VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EmruNDO EVELIM COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr . .JOS É CABRAL DE CAS TRO 

RondÕnia·-RO, até ulterior deliberação , " servidora REGINA 
LUCIA FURTADO DE OLIVEIRA, ocupante do emprego de Professor 
de Ensino de 19 Grãu, CÓd i go LT-~1-60 1. ;\, Classe "A", N[vel 
1, da Tabe la Especia l de Emp r egos do Governo deste Tcrri.LÕ
rio , lotada na Secretaria de Educação c Cultu ra- SEEC, sem 
onus para Administ ração Amapaense . 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Pa lácio do Setcnnião , em Macapá , 23 de junho de 1983 , 
949 da RepÚblica c 409 da Criação do Território Federal 
do Am:1pá . 

AN"lBAL 81\RCELLOS 
Governador 

~!INl STitRIO DO TNTERlOR 

Território Federal do Amap~ 

DECRETO (1') "9 0687 de 24 de j unho de 198 3 

O Governador do Ter r itór io Federal do Amapá,usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ~ t em II, 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de j aneiro de 1969 , c tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 4/ 1 2 . 754/82- SEFI~. 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a ·~RLA LUCID~A PASSOS Vl LLETTE , ocu 
pante do careo de Técnico de Contabilidade, CÓdigo NN-817 .6,. 
Cl asse "B", Referência NN- 26 , (Cadastro n9 0 1766) , do Qua.
dro Pe rmanente do Governo deste Territ6rio , lo tada na Secre 
taria de Finanças- SEFIN, seis (06) meses de Li cenç.a Espe:
cial, contados no período de 04 de julho à 03 de janeiro de 
1984, nos termos do artigo 11 6, da Lei n9 1711, de 28 de ou 
tubro de 1952 , regulamentado pe lo DecreLo n9 38 . 204 , de O} 
de novembro de 1955, em virtude da referida servidora haver 
completado um (0 1) decênio de efetivo exerc icio , compreendi 
do no pe r íodo de 08 de fevereiro de 196 1 à 12 de ab r il di 
197 1. 

Art . 29- Revogam-se as dispos i çÕes em contrár io . 

Pa l ác io do Setentrião, em Nacapá , 24 de j unho de 1983, 
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949 da RepÚb l i ca e 409 da Criação do Território Feder al 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0688 de 24 de j unho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, ítem I I , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vis t a o que cons t a do Processo n9 3/08 .541 /82-SESA , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Conceder a MARIA DEUZARINA ·SANTOS NASCI~lliNT~ 

ocupante do cargo de Agente Adminis trativo, CÓdigo SA-701 .C1 

Classe .. "C", Referênc i a N}f- 26, (Cadastro n9 03516), do Qua -
dro Permanente do Governo deste Terr itório , l otada na Secre 
t aria de Saúde-SESA, se is (06) meses de Licença Especial,cont a::
dos no perÍodo de 01 de julho à 31 de janeiro de 1983 , nos 
termos do artigo 11 6, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 
1952 , regulamentado pel o Decr eto n9 38 . 204 , de 03 de novem
bro de 1955 , em virtude da referida servi dora haver compl e
tad~ um (01) decênio de efetivo exercício , compreendido no 
per1odo de 20 de junho de 1972 à 26 de setembro de 1982 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em cont r ár io . 

Palácio do Setentri ão, em ~~capá, 24 de junho de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Terr itório Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

SECRETARIA DE PLANEJ~NTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

Que entr e s í fazem de um lado, como Contratante - Em 
pregador o (;overno do Tc!UU TÓIUU FEDeRAL DO ANAPÁ, neste 
ato repr esentado pelo Exce l entíss i mo Senhor Governador do 
Territóri o, Comandante ANN1BAL :BARCELLOS , e de outro , como Con 
tratado- Empregado o Sr . CARLOS CORDEI RO GONES'. . -

Pe l o presente Contrato Individual de Trabalho, como 
parte: , o Governo do Terr itór i o Federal do Amapá, doravante 
denomwado Empregador , com sede na cidade de ~laca pá , neste 
ato r epresentado pelo Excelentíssimo Senhor Governador e 
Carlos Cordeiro Gomes, br asileiro, casado Técnico em Comu
nicação Socia l , Carteira de Identidade n9' 3. 306SEGUP- AP,ICIC 
n9 000829612-04, r esidente e domic i l iado à Rua Leopol do Na
chado n9 45 , conforme cláusula e condições a seguir mencio
nadas: 

CLÁUSULA PRINEIRA: 0 Contr atado trabalhará como Técnico 
em Comunicação Social sob a forma de prestação de serviços 
conforme Artigo III do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de feverei 
rode 1967 . 

,....----------DIÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Con t ra t an t e pagará ao Contratado, pe 
l os serviços objeto do presente. Cont rato o salário de Cr$-: 
147 .4 77,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e se 
tenta e sete cruzeiros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Contratado terá se~ salá rio rea -
j ustado de acordo com o reajuste do Governo Federal . 

CLÁUSULA QUARTA : O Contratado cumprirá 40 (quarenta)ho 
ras de traba l ho semanais em regime de tempo i ntegra l e dedT 
cação exclusiva. 

CLÁUSULA QUINTA : O Contratado terá como sede de suas 
atividades a cidade de Nacapá ou qualquer local idade do Ter 
ritório, par a a qua l for des i gnado . 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração do presente Contra
to , será por tempo determinado no período de 19 de maio de 
hum mil novecentos e oitenta e três (1983) , a 31 de dezem
bro de hum mi l novecentos e oitent a e três (1983) , ressal
vando ao Contratante direito de resc i nd i r o present e I nstru 
menta Cont ratual, em qualquer época observando o que dispÕe 
o artigo menc i onado na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA S~TI~~ : O pagamento dos serviços objeto deste 
Contrato, será atendito à conta dos recursos do F.P.E. , con 
trapartida do Convênio 022- SG/79- SEPLAN- PR/NI/GTFA, Catego-: 
r1a Econômi ca- n9 4130 .06 - Programa 03090402 .005 . 

CLÁUSULA OITAVA: Os casos omissos serão resolvi dos de 
comum acordo entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA NONA: Para dirimi r quaisquer cont r ovér sias o
riundas do presente Contra to, fica eleito o Forum da c i dade 
de Nacapá, capital do Território Federal do Amapá. 

E por se encontrar em de pleno acordo , assinam o pr esen 
te Contrato , em 03 (três) vias , de i gual teor e forma as 
partes contratantes e as testemunhas , a fim de que seja pr~ 
duz idos os seus leguais efeitos . 

Nacapá- AP, 19 de maio de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CARLOS CORDEIRO Gmms 
Contratado 

TESTE~ruNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 035/83- PROG . 

TERNO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADmNISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ E A 
DIOCESE DE MACAPÁ, PARA FINS DE ADHINISTRAÇÃO , NANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE PRI~lliiRO GRÁU ~IA CRISTINA BO
TELHO RODRIGUES , ~lliDIANTE A ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDI
ÇÕES SEGU INTES : 

Aos sete (07) dias do mês de junho do ano de hum mil no 
vecentos e oitenta e três (1983), nesta cidade de ~1acapâ , Õ 
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Governo do Território Federal do Amapá, neste ato rep resen
tado pelo seu Governador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS, dorava~ 
te denomi nado simplesmente GOVERNO e a DIOCESE DE ~~CAPÁ, e~ 
t idade religiosa com sede nes ta cidade de Macapá, neste in~ 
trumento representada por seu Reve rendíssimo DOH J OSÉ }~RI
TANO , Bispo da Diocese de Hacapá, daqui em diante denomina
da s implesmente DIOCESE , acordam celeb ra r o presente Contra 
t o de Locação e Admini s t ração, mediante as Cl áusulas segui~ 
tes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDAJ-1ENTO LEGAL: O presente Contra 
to encontra resplado no ítem XVII do artigo 18, do Decreto= 
Lei 411, de 08 de janeiro de 1969, e nas leis que r egem a 
Locação de Imóveis Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJeTO : O pr esente Contrato t em 
como objetivo a admi n i stração , manutenção e funcionamento 
da Escola de Primeiro Gráu Naria Cr i stina Botelho Rodri
gues local izada no muni cípio de Hacapá , bem como receb er o 
imóvel e defini r l i nhas operacionais a nível de responsabi
lidade entre as partes contratantes . 

CLÂUSULA TERCEI RA - DAS RESPONSABI LIDADES . 

I - DO GOVERNO 

a) Receber , atravês da Secretaria de Educação e Cult ur~ 
pel os Órgãos, Departamento àe Ensino e Divisão de Ensino 
de Primeiro Gráu, o imóvel onde func i onará a Escol a de Pri
meiro Gráu Haria Cristina Botelho Rod r i gues , mantendo com a 
DIOCESE , entendimento necessár io que visem o bom e fi e l cum 
. primento deste Contrato face ao desempenho da Secretaria de Edu 
cação e Cultura na execução física da Administração, Manu-: 
t enção e Funcionamento da Esco l a . 

b) Providenciar j un to a Div isão de Apoio Admi nistr ativq 
para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE , sejam pro 
cessados dentro dos prazos legais , agilizando a Secret ar ia 
de Finanças, com suporte da Nota Orçamentár ia n9 3720, emi
tida em 17. 05 . 83 . 

c) Manter a Esco la, durante a vi gência deste Cont r ato , 
com mat erial de consumo em geral e equipamento escol ar , ob
servadas as r eais disponibi l i dades fí sicas e financei ras da 
SEEC , ficando a Div i são de Apoio Admini s trativo em consonãn 
cia com o Departamento de Ens ino - DEN/DEPRI, com a res pon
sabilidade de ins trumentalizar o atendimento. 

d) Ceder a DIOCESE ao pessoal docente , Admi nis t rativo e 
de Apoio necessário ao bom funcionamento da Escol a de Pri -
meiro Gráu Haria Cr i s tina Bot elho Rodrigues, salvaguardadas 
suas disponibi lidades f ísicas e l egais, ficando o Departa -
menta de Ensino da SEEC, com a i nterven i ência da Divisão de 
Ens ino de Primeiro Gráu, com a responsabi l i dades de instru
mentalizar a mat êria, obj etivando atingir um perfeito desem 
penha têcnico - pedagógico - admi nistrativo. 

e ) Estender o Serviço de Supervi são Escolar de Primeiro 
Gráu da SEEC. 

f) Man te r com a DIOCESE os at endimentos necessár ios no 
tocan te as re formas definidas no í tem I I - DA DIOCESE, sub
Í tem "a" , deste instrumento . 

g) Custear as despesas com o fornecimento d ' agua e ener 
gia el étrica , através das empresas CAESA E CEA, deste que 
uti li zadas pelo Estabeleci mento em horários compatíveis com 
o Ca l endário Esco lar da SEEC, para 1983 . 

II - DA DIOCESE 

a) Processar as reformas necessár ias no imóvel, dando 
condiçÕes de hi gi enização e habit abilidade , efetuando r eposi
ção de f erragens , pi nt ura, re te lhamento, troca de portas e 
janelas , bem como outras r ef ormas necessá r ias durant e o ano 
l e t ivo de 1983 , mantendo com o GOVERNO/SEEC , os ent endimen -
tos pa ra salvaguardas de i nteresses mút uos e o cumprimento 
da_leg i ~ l ação. espec ífica . 

·b) Ceder o prédi o para funcionamento da Esco l a de Pri 
meiro Gráu ~UffiiA CRISTINA BOTELHO RODRIGUES , cuj a s dependên 
cias uti lizáveis foram obj eto de mapeamento pe l a Coordena = 
ção de Ens i no de Pr ime i ro Gráu, no Pr ocesso n9 2/06764/83 , 
de 19 de abr i l de 1983 . 

c ) Concordar com o valor global de Cr$ :4 74. 288,00(qua
trocento s e se t enta e quatro mi l e duzentos e oi t enta e 
o~to c ruzei ros), escudado na N~ta Orçamentár ia n9 3720, emi 
t1da em 17.05 .83 , que caract er t za um aluguel mensal no va
lor de Cr$:79 . 048 ,00 (setenta e nove mi l e quarenta e oito 
cruzei ros ). 

d) Acata r as det erminaçÕes e orientaçÕes da SEEC, atra
vés de seu Depar tamento de Ensino, com a inter veniênc i a da 
Div i são de Ens ino de Pr i meiro ~ráu , no t ocante a problemas 
e assunt os da esfera Administrativa e Técnica Pedagógica . 

e) Não sub locar em parte ou em todo durante a vigência 
deste Contrato, qua i squer das dependências mapeadas pela Di 
visão de Ensino de Primeiro Gráu, mediant e aluguel ou utilT 
zá- las para fins est ranhos a educação . 

f) Propo rcionar Educação Religiosa aos di scentes , sem 
Ônus para o Governo . 

g) Comunicar a SEEC, todo e qualquer problema 
no Estabeleciment o que possa prejudicar a execução 
cesso Administrativo ou Têcnico - Pedagógico , bem 
tros · escudados em manutenção e func ionabilidade . 

su rgido 
do Pro -

como ou-

h) Nanter com o Departamento de Ensino da SEEC, entend i 
mentes que visem definir o quadro de pessoal Docente e AdmT 
nistrativo do Es tabe l ec imento , propondo, se f or o caso,subs 
ti tuições , remanejamentos , etc. , assun to que receberá a in= 
te rveni ência da Divisão de Ensino de Primei ro Gráu, f icando 
em úl tima instância, o titular da SEEC com a dec i são final 
sobre a matéria , caso os Órgãos mencionados não t enham pod! 
res para solucionar as pendências. 

i) Custear as despesa s sobre o imposto predial e demais 
encargos que dire t a ou indiretamente venham a incid i r sobre 
o imóvel obj eto deste Cont ra to , exceto aquelas definidas na 
letra "g" no ítem I - DO GOVERNO . 

g) Hatricular, visando atendime:1to no pres ente ano leti 
vo , um númer o de a l unos compat ívei s com a capacidade física 
de a t endimento da Escola, e em cumprimento ao Calendário Es 
col ar e normas de matrículas, documentos esses expedidos P! 
l a SEEC . 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
O presente Cont rato , terá duração de 12 (doze) meses , cont a 
dos de 01 de j aneiro à 31 de dezembro do ano de 1983 , f indo 
o qua l poderá ser prorrogado median~e Termo Adi t ivo , se as
sim convier as partes contratantes , podendo incl us ive , medi 
ficá- l o todo ou em parte , e o aluguel mensal reaj us t ado de 
acordo com a legislação vi gente à êpoca . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 
As despesas pa ra cus t ear este cont rato, serão a l ocados em 
r ecursos do F. P. E, programa 08421884. 767 , natureza de despe 
sa 3. 1. 3 . 2 . 00 , confo rme Nota Orçamentária nQ 3720 , emi t i da 
em 17.05 .83 , no valor de Cr$ : 474 . 288 , 00(quatrocentos e se
tenta e quatro mil e duzentos e oitenta e oito cruzeiro ) , 
correspondente aos meses de janeiro a junho do corrente an~ 
e o r es tante no valor de Cr$: 474 . 288 ,00 (quatrocentos e se 
tenta e quat ro mil, duzentos e oitent a e oito c ruzeirosÀque 
será empenhado no decorrer do presente exercí c i o . ' 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos serão l iberados mensalmen 
te em favo r da Di ocese , mediante em:ssão de recibos , confor 
me caracter iza a Cl áus ula Segunda - DA DIOCESE - l et ra "c"-; 
deste instrumento, f i cando a Di visãp de Apoio Administ rati 
vo da SEEC, com a responsabilidade de processar e controla~ 
t a i s encargos , mantendo a Divisão de Ensino uma articulação 
permanente, cujos recibos ser ão remetidos a Secretar ia de 
Finanças para fins de processamento de pagamento a demais 
providênc ias decorr entes . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: O nao cumprimento das 
obrigações definidas neste i nstrumento , implicará em sua de 
núncia e consequente r escisão , por qualque r das partes con~ 
tratantes , incidindo a par t e que der causa ao rompimento 
nas sançÕes previstas no artigo 39 da Le i nQ 6.649, de 16 
de maio de 1979 . 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DO FORO: Para di r imir quaisquer dÚv i
das durante a v i gência deste Contrat o , fica el eito , de comum 
acordo , o Foro da Comarca de Nacapá . 

E, por estarem de comum acordo , GOVERNO e DI OCESE,rati
ficam o presente instrumento l egal, ass i nando- o em cinco 
(OS~ vi as de igual t eo r e forma , na presença da s testemunhas 

abaixo nomeadas . 
Macapá,07 de junho de 1983 . 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Governador 

DON JOSÉ ~UffiiTANO 
Diocese 

TESTEHUNHAS : Berna rdino Nendes dos Santos 

Raimundo da Si l va Picanço 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 037/83-PROG . 

TEimO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADHINISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRMI O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A 
DIOCESE DE HACAPÁ, PARA FINS DE ADHINISTRAÇÃO, HANUTENÇAO E 
FUNCIONAl-lENTO DA ESCOLA DE PRU!EIRO GRÁU ZOLITO DE JESUS ~ 
NES , MEDIANTE A ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇOES SEGUINTES: 

Aos sete (07) dias do mês de junho do ano de hum mi l n~ 
vecentos e oitenta e três (1983) , nesta cidade de Macapá, o 
Governo do Território Federal do Amapá, nes t e ato rep r esen
tado pelo seu Governador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS, dorava~ 
te denominado simplesmente GOVERNO e a DIOCESE DE ~~CAPÁ , e~ 
tidade r e l igiosa com sede nesta c i dade _de .Macapá, ne~te in~ 
trument o representada por seu Reverend1ss 1mo DOH JOSE HARI
TANO, Bispo da Diocese de macapá , daqui em diante denomina
da simplesmente DIOCESE, a~ocdam celebrar o p:esente Cont~a 
to de Locação e Administração , mediante as Clausulas segu1~ 
t es : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O presente Contr~ 
to encontra respa l do no Ítem XVI I do art i go 18, do Decreto
Lei 411, de 08 de janeiro de 1969 , e nas leis que regem a 
Locação de Imóveis Urbanos . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem 
como .9bjetivo a administração, manutenção e funcionamento 
da Escola de Primeira Gráu Zolito de Jesus Nunes localizada 
no município de Hacapá, bem como receber o imóvel e definir 
linhas operacionais a nível de r esponsabilidade entre as 
partes contratantes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES : 

I - DO GOVERNO 

a) Receber, através da Secretaria de Educação e Cul tur~ 
pel os Ór gãos, Departamento de Ensino e Divisão de Ensino de 
Primeiro Gráu, o imóvel onde funcionará a Escola de Primei
ro Grâu Zolito de Jesus Nunes, mantendo com a DIOCESE, en
tendimentos necessários que visem o bom e f iel cumprimento 
deste Cont rato , face ao desempenho da Secretaria de Educ.a
ção e Cultura na execução f ís i ca da Admi nistração , Manuten
çao e funcionamento da Escola . 

b) Provi denciar junto a Divisão de Apoio Administrativcy 
para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE , sejam pro 
ceSõados dent ro dos prazos l egais, agi li zando a Secretaria 
de Finanças, com suporte da Nota Orçamentária n9 3813 , emi
tida em 17.05 . 83. 

c) Manter a Escol a , durante a vigência des te Contrato , 
com material de consumo em geral e equipamento escolar , ob
servadas as reais disponibilidades físicas e financei r as da 
SEEC , ficando a divisão de Apoio Administrativo em consonân 
cia com o Departamento de Ensino - DEN/DEPRI , com a respon= 
sabil i dades de ins trumentalizar o atendimento. 

d) Ceder a DIOCESE ao pes soal docente , Administrativo e 
de Apoio necessário ao bom funcionamento da Escola de Pri
meiro Gráu Zolito de Jesus Nunes , sal v aguardai<. suas dispon~ 
bilidades f ísicas e legais, f i cando o Depar t amento de Ensi
no da SEEC, com a interviniênci a da Divisão de Ensino de 
Primeiro Gr áu, com a responsabilidade de inst r umentalizar a 
matéria , objetivando atingir um perfeito desempenho técnico 
pedagógico - administ rativo. 

e) Estender o Serviço de Supervisão Escolar de Pr i meiro 
Gráu da SEEC . 

f) Manter com a DIOCESE os ent endimentos ; necessários no 
tocante as reformas definidas no Ítem li - DA DIOCESE , su~ 
Ítem "a", deste instrumento . 

g) Custear as despesas com o fornecimento d ' ~gua e ener 
gia el étrica, através ·das empresas CAESA e CEA , deste que 
utilizadas pelo Estabelecimento em horários compatíveis com 
o Calendário Escolar da SEEC , para 1983. 

li - DA DIOCESE 

a) Processar as reformas necessar1as no i móvel, dando 
condiçÕes de higienização e habitab~lidade , efetuando reposi
ção de ferragens, pintura, retelhamento, troca de portas e 
janelas, bem como out ras reformas necessárias durant e o ano 
letivo de 1983, mantendo com o GOVERNO /SEEC, os entendimen
tos para salvaguardas de interesses mútuos e o cumprimento 
da l egislação específica . 

b) Ceder o prédio para funcionamento da Escola de Pr i 
meiro Gráu ZOLITO DE JESUS NUNES , cujas dependências util i
záveis foram objeto ae mapeament o pela Coordenação de Ens i 
no de Primeiro Gráu, no Processo n9 2/06764/831 de 19 de 
abril de 1983 . 

c) Concordar com o valor global de Cr$ 109.496,00 (cen
to e nove mil , quatrocentos e noventa e seis cruzeiros) , es 
cudados na Not a Orçamentária n9 3813, emitida em 17 . 05.83~ 
que caract eri za um a l uguel mensal no val or de Cr$ : 27.374PO 
(vinte e se t e mi l , trezentos e setenta e quatro cruzeiros) . 

d) Acatar as determinações e or ientações da SEEC , atra
vés de seu Departamento de Ensino , com a interviniênci a da 
Divisão de Ensino de Primeiro Gráu , no tocante a probl emas 
e assuntos de esfera Administrativa e Técnica Pedagógi ca. 

e) Não sublocar em parte ou em todo durant e a 
d~ste Contrato, quaisquer das deped~ncias mapeadas 
visão de Ensino de Primeiro Giáu, mediante alugue l 
zá- l as para fins estranhos a educação . 

Vigência 
pel a Di
ou utili 

f) Propocionar Educação Religiosa aos disce~tes , sem 
Ônus para o Governo. 

g) Comuni car a SEEC , todo e qualquer prob l ema surgido 
no Es tabel eci mento que possa prejudicar a execução do Preces 
so Admi ni s t rativo ou Técnico - Pedagógico, bem como outros 
escudados em manu t enção e funcionabilidade . 

h) Hanter com o Departamento de .Ensino da SEEC, entendi 
mentes que visem def i nir o quadro de pe ssoal Docente e AdmT 
nistrat ivo do Estabel ecimento, pr opondo, se for o caso , subs 
tituições, r emanejamentos , etc. , assunto que receberá a in= 
t erveniência da Divisão de Ensino de Primeiro Gráu , ficando 
em última instância , o titul ar da SEEC com a decisão final 
sobre a matér ia, caso os órgãos mencionados não t enham pode 
re~ para solucionar as pendências . -

i) Custear as despesas sobre o imposto predial e dema i s 
encargos que di reta ou indiretamente venham a incidir sobre 
o imóvel obje to deste Contrato , exceto aquelas definidas na 
le tra "g" do ítem I - DO GOVERNO . 

g) Matricular , visando atendimento no present e ano leti 
vo, um número de a l unos compatíveis com a capacidade fís i ca 
de atendimento da Escola, e em cumpri mento ao Cal endário Es 
colar e normas de Matrículas, documentos essses expedidos 
pela SEEC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIG~NC IA E DA PRORROGAÇÃ~ 
O presente Contrato, t erá a du ração de 04 (quat ro) meses 
contados de 01 de janeiro à 30 de abril do ano de 1983 , fin 
do o qual poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo , se 
assim convier as partes contratantes , podendo inclusive, mo 
difica~lo todo ou em parte, e o aluguel mensa l reajustado 
de acordo com a legislação vigente à época. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas para custear este Contrato, serão alocados em 
F. P. E, programa 08421884.76 7, natureza de despesa 3 . 1. 3. 2 .o o, 
conforme Nota Orçamentária n9 3813, emitida em 17 .05 .83 , no 
valo r de Cr $: 109.496,00 (cento e nove mil e quatrocentos e 
noventa e seis cruzeiros) , correspondentes aos meses de ja
neiro a abri l do corrente ano. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos serão liberados mensalmen
t e em favor da Diocese, mediante emissão de recibos. confor 
me caract er i za a Cláusula Segunda - DA DIOCESE - letra "c"~ 
d~:~ l e ins t rumento, ficando a Divisão de Apoio Administrat i 
vo da SEEC, com a responsabilidade de processar e controlar 
encargos , mantendo a Divisão de Ens i no uma articulação per
manente , cu jos recibos serão remet i dos a Secretaria de Finan 
ças para fins de processamento de pagamentos a demais provi 
dências decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCI SÃO : O não cumprimento das o
brigaçÕes definidas nes t e instrumento , implicará em sua de
núncia e consequente rescisão, por qual quer das partes con
tratant es, incindindo a parte que der causa ao rompimento 
~as sanções previstas no artigo 39 da Lei n9· 6. 649 , de 16 

,de maio de 1979. 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DO FORO : Para dirimir quaisquer dúvi
das durante a vigência deste Contrato, fica eleito , de comum 
acordo, o Foro da Comarca de Hacapá. 

E, por es t arem de comum acordo, GOVERNO e DIOCESE, rati_ 
ficam o present e instrumento legal, assinando- o em .cinco (05) 
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vias de igual teor e forma , na presença das testemunhas a
baixo nomeadas 

Macapi, 07 de junho de 1983. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
= Governador = 

DOH JOSÉ HARITANO 
= 'Diocese = 

TESTEl1UNHAS: Bernardino Hendes dos Santos 

Raimundo da Sil va Picanço 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDE~\L DO Ar~PÁ 

I ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA - ~~CAPÀ 

EDITAL DE INTH~ÇÃO DE SENTENÇA COH O PRAZO DE 60 DIAS . 

O DR . DORIVAL BARBOZA, HN. JUIZ DE DIREITO DA 1 ~ CI R 
CUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA DE MACAPÁ, TFA, NA FO~~ DA LEI; ETC. 

Faz saber, a todos que o presente Edital virem, ou dele 
notícia tiverem, que por este Juizo e Cartório do Escr ivão 
que es t e subscreve , tem andamento o' Processo-Cr i me n'? 6. 987 
autos de Lesão Corporal , movi do pela Justiça PÚblica contra 
JOSÉ DE OLIVEIRA TELES, br asi l eiro , vulgo "BORGES" , paraen
se, casado, carpinteiro , fi l ho de J osé Barbosa Teles e d ~ 
Nar ia Deuza de Ol iveira Teles, em virtude do fato ocorr i do 
em OS de setembro de 1. 982 , tendo sido o réu Condenado i pe 
na de trê s (03) meses de detenção e ao pagamento das cus t as 
do processo , como incurso nas penas do artigo 129, "caput " 
c/c 48, i nc iso IV, letra "c" do Código Penal , confo rme sen
tença prolatada em 14 de abri l de 1983, que não t endo sido 
possível a intimação pessoal , pelo presente i ntima dito réu 
da mencionada sentença , cujo prazo de ape l ação é de c inco 
dias e seri contado a part ir sess enta dias da publicação 
des t e , findo o qual a decisão pass ará em julgado. E para 
que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presen 
te Edital, que ser á af ixado no lugar de costume e pub licado 
no "Diário Oficial " des t e Território . · Outross im, faz s aber 
que es t e Ju ízo e Cartóri o funcionam na Av. Amazonas, n'? 26 . 
Dado e passado nes t a ci dade de Macapá , aos vinte dias do 
mês de j unho de 1. 983. Eu, Manoel Januário da Silva Diretor 
de Secre t aria da Vara Criminal , s ubscrevo . 

DORI VAL BARBOZA 
J uiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Ar~PÁ 
JUIZ DE DIREITO DA cm~RCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FOR.J.'IA 
ABAIXO : 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, NM. JUIZ DE DIREITO DA 1 ~ CI R 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ , TFA, NA FO~ DA LE I , ETC-;-

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juí 
zo corre seus t r ãnsmi tes um processo em que é acusado :~~RIA 
ROSA COSTA DA SILVA, brasileira , na tura l de Afuá-Pa; casada 
doméstica, filha de Ra imundo Silva da Cos t a e de Harieta 
Silva da Costa , como incur so no art '? 129 "caput " do C.P . B. 

E, como t enha o Ofici al de Just i ça deste_Juízo certif~
cado não o have r encontrado nes ta Comarca , nao sendo poss1-
vel citá- l o pessoalment e , ci ta-o pel o pr esente a comparecer 
neste Juí zo no edifício do forum desta Comarca, s ito à Ave 
nida Amazon~s , n9 26, esqui na com a Rua Ce l. Corio l ano Jucal 
nesta cidade , no dia 26- julho- 83 , às 8:00 horas , a f im de 
se r i nt errogado , promover sua de fesa e se r notificado dos 
ulter i ores t ermos do pr ocesso, a que deverá compar ecer sob 
pena de reve l i a . Para conhecimento de t odos é passado o p r~ 
sente Ed i tal, cuja 2a . vi a f i cari afixada no lugar de costu 
me . Dado e passado nesta cidade , aos quinze dias do mês de . 
junho de I . 983. Eu , Nanoel Januário da Si 1 vaJ Di r e t o r de Se
cre t aria da Vara Criminal, s ubscrevo . 

DORI VAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DI AS, NA FO~~ 
ABAIXO: 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. J UIZ DE DI REITO DA 1 ~ CIR 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, TFA, NA FO~ DA LEI ,ETc . -:-

Faz saber a todos os que o presente EDITAL cor.1 prazo de 
15 dias virem, ou dele tiver em conhecimento , que nest e Juí
zo corre seus t rãnsmi tes um processo em que é acusado : ELTON 
GOHES DE ALHEIDA, brasileiro, nat ural de Castanhal-Pa; sol
teiro , carpinteiro, filho de Vicent e Gomes de Almeida e de 
Maria Hartiliana Gomes de Almeida como incurso no art9 129, 
••caput 10

, do CPB c/ c o a r t . 62 da LCP 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo cer t if i 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí-. 
vel ci tá- lo pessoalmente, cita-o pel o presente a comparecer 
neste Ju í zo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26 esquina· com a Rua Cel. Coriolano Jucá~ 
nesta cidade, no dia 29-julho- 83 ,às 8:00 horas , a f im de 
se r interrogado , promover sua defesa e se r no tificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revel i a . Pa ra conhec imento de todos é passado o pre 
sente Edital, cuj a 2a . vi a ficará afixada no lugar de cos tu 
me . Dado e pa ssado nes ta cidade, aos vinte di as do mês de 
junho de 1983 . Eu, Hanoel Januirio da Silva Diretor de Se -
cr etaria da Vara Crimina l , subscrevo . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di reito 

TELECmfiJNI CAÇLlES DO Ar~P Á S/ A - TELEAr~P Á 

EMPRESA DO SI STEHA TELEBRÁS 

CGC- HF 05.965 .421/ 000 1- 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Ac ioni s t as da Telecomunicações do 
Amapá S/A - TELEAr~PÁ , convidado s para se r eunirem em Assem 
bl éia Geral Extraordiniria , no dia 11 de j ulho de 1983 , às 
15 :00 (quinze) horas, na sede da Sociedade , sita à Av . Du -
que de Caxias n'? 106 nesta cidade de Nacapá, para delibera
r em sobre a seguinte Ordem do Di a : 

a) Aumento do Capi t al Social de Cr$-1 . 189 . 248.119$2(hum 
bilhão, cento e oitenta e nove mi lhÕes , duzentos e quarenta 
e oi t o mil , cento e dezenove cruzeiros e noventa e dois cen 
t avos) , para Cr$- 1 . 356 . 566 . 11 1, 64 (hum bilhão , trezentos e 
c incoenta e seis milhÕes , qui nhentos e sessenta e seis mil , 
cento e onze c ruze i ros e sessenta e quatr o centavos ), me 
diante a Incorporação da Reserva de Isenção de Impos tos de 
Renda e Capitalização dos Créditos de Participação Fi nance i 
ra de promi t entes ass inantes e da TELEBRÁS. 

b) Alteração dos Ar tigos 5 (quinto) e 16 (Caput ) do Es 
t atuto Social. 

Nacapá- AP·, 28 de Junho de 1983 . 

DÁRIO ALFREDO PINHE IRO 
Pr esidente = 

CARTÚRI O DE REGISTRO PÚ!lLICO 

PROCLAr~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Regi stro Civi l da Comar ca de Macapá , 
Te r . Fed. Amap i , RepÚbl i ca Federa tiva do Bras i l , f az s aber 
que pr etendem se casar: CARLOS ALBERTO BARBOSA CORREA e ELI 
ZABETH BARBOSA. 

Ele é f ilho de Evar is te Corrêa Cardo so e Lenita Barbosa 
Corrêa . 

Ela é f i l ha de Eulál ia Barbo sa . 

Quem souber de qualquer i mped iment o que os iniba de ca
sar, um com o out ro , acuse- o na forma da lei . 

Macapi , 27 de junho de 1983. 

JOSÉ TAVARES DE ALENIDA 
Tabe l ião e Ofic i a l 
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PRODUZIR ALIMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, urn estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente parC~ transformar-se rapidamente em um dos principais prcx:lutores de alimentos 

· do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o País colheu as quatro maiores safras de grãos 

de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. 

O abastecimento ficou mais tranqüilo e não há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASIL, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO POVO E DO GOVERNO. 


	

